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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de aplauso à população de Itu, pela conquista do 3º lugar (medalha de bronze) por Bruno Tiago da Silva, nos Jogos Para-Sulamericanos em Santiago, na modalidade de halterofilismo.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Antonio Luiz Carvalho Gomes - Tuíze, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Josimar Ribeiro da Costa e ao Senhor Secretário Municipal de Esportes Antonio Carlos Bertagnolli Júnior.

JUSTIFICATIVA

Os Jogos Para-Sulamericanos foram realizados em Santiago, no Chile, no período de 23 à 31 de março de 2014, onde foram conquistadas 104 medalhas pela delegação brasileira, entre as quais, 47 de ouro. Este resultado colocou o Brasil na segunda colocação do quadro geral de medalhas, após cinco dias de disputas.

Esta foi a primeira edição de uma competição multidisciplinar na América do Sul entre atletas paralímpicos. Oito países enviaram mais de 600 atletas para disputar medalhas em sete modalidades: atletismo, bocha, basquete em cadeira de rodas, halterofilismo, natação, tênis e tênis de mesa.

A população de Itu foi muito bem representada por Bruno Tiago da Silva, que finalizou a disputa da prova de halterofilismo, em terceiro lugar, conquistando a medalha de bronze.

Bruno enfrentou uma grande dificuldade aos 19 anos de idade, pois sofreu um grave acidente de moto. O atleta procurou superar-se deste acidente através do esporte.

Hoje, aos 25 anos de idade, desponta como promessa do halterofilismo nacional, graças à preparação dada pelo técnico, Valdecir Lopes. Além disso, Bruno sempre contou com o apoio da família, dos amigos, e companheiros de equipe.

Em razão de todo o exposto e para que fique consignada nos Anais desta Casa de Leis esta grande conquista, proponho voto de aplauso ao município de Itu.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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